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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 042/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1047/2023 
O Município de CRUZ DAS ALMAS, através deste Pregoeiro, designado pela Decreto 
173/2023, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 10.520/2002 
do Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar n.º 123/2006, do Decreto 
Municipal nº 411/2021, de 07 de outubro de 2021, Decreto Municipal Nº 102/2018, 
Decreto Municipal n. 455/2021, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993, e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico SRP mediante as condições estabelecidas neste Edital; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I - DO OBJETO 
1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme 
especificações descritas no edital e seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
II - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Com relação à dotação orçamentária, é dispensado em razão de se tratar de SRP; 
III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados perante o sistema eletrônico de Licitações do Banco do Brasil, por meio do 
sítio www.licitacoes-e.com.br; 
3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Sistema de 
Licitações, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Cruz das Almas 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
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atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. Não poderão participar deste Pregão: 
3.5.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 
3.6. Pessoas Físicas, em razão do impacto da contratação nos limites de despesas com 
pessoal, previstos na Lei Complementar nº. 101/00; 
3.7. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
3.8. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município (art. 7º da Lei nº 
10.520/02) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de 
contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93); 
3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, 
V da Lei nº 9.605/98; 
3.9. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
3.10. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 
judicial ou extrajudicial exceto as empresas que estejam amparadas em certidão emitida 
pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório 
3.11. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. 
art. 54, II da Constituição e art. 61, inciso I, alínea a Lei Orgânica Municipal); 
3.12. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 
3.13. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 
Lei nº 8.666/93. 
3.14. Só participarão da reabertura da sessão pública, prevista na Seção “DA 
REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, os licitantes que cadastraram a proposta de preços 
no certame, e que informarem seus endereços eletrônicos em campo próprio 
disponibilizado pelo sistema, após a fase, de aceitação, caracterizando renúncia a esta 
possibilidade a ausência de manifestação neste momento. 
3.15. as comunicações de reabertura serão feitas por meio do sistema no sítio 
www.licitacoes-e.com.br,  
3.16. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação 
do licitante. 
IV – DA PROPOSTA 
4.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, declaração, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
4.3. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
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4.4. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
4.5. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
4.6. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
4.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
4.8. As características dos produtos ofertados, inclusive a marca, deverão ser 
informadas, na proposta do licitante;  
V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br; 
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
5.4. Fica vedado inserir ou disponibilizar a identificação da licitante no campo de 
informações adicionais, sob pena de desclassificação  
VI - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
6.2. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua 
amostra rejeitada, não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, 
ainda, quando houver erro na aceitação do preço; e 
6.3. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública. 
6.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
6.5. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas 
as regras de desempate da Seção “DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será 
convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances; 
6.6. O direito de preferência previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS” deverá ser 
recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente; 
6.7. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-
se-á, normalmente, nos termos da Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”; 
6.8. Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”, ou inexistindo 
direito de preferência de ME/EPP ou equiparado, será realizada a negociação prevista na 
Seção “DA NEGOCIAÇÃO”; 
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6.9 Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata, o sistema 
mostrará data e hora da alteração do status (como declarado vencedor), e, abrir-se-á 
novo prazo recursal, nos termos da Seção “DOS RECURSOS”, prosseguindo-se, 
normalmente, com as demais fases previstas neste Edital; 
6.10. A convocação poderá ser por meio do “chat” ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
6.11. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 
VIII – MODO DE DISPUTA 
8.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 
e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 
8.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.3.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.5. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 
8.6. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
8.7. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
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8.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 
8.9. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 
8.10. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
8.11. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente 
24:00h (vinte e quatro horas) após comunicação expressa aos participantes no sítio 
www.licitacoes-e.com.br  
8.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
8.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
IX – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS 
9.1 Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa 
verificar a ocorrência de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as 
seguintes providências: 
9.2. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser 
convocado, após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame em até 05 (cinco) minutos da convocação, 
sob pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 123/06); 
9.3. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, 
e atenda as demais exigências previstas neste Edital, terá adjudicado em seu favor o 
objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 123/06). 
9.4. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na 
ordem classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 123/06). 
9.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
ME/EPP e equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance 
mais vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, da LC nº 123/06). 
9.6. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da 
negociação prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”. 
9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro. No caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores 
constantes das propostas de ME/EPP e equiparados que se encontrem em situação de 
empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar 
melhor oferta. 
9.8. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério 
de empate falhar é que o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora, atendidas as demais disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 
da LC nº 123/06). 
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9.9. Ainda como critério de desempate será dado preferência as empresas que 
apresentarem propostas de produtos de fabricação nacional. 
9.10. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 
9.11. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 
9.11. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
9.12. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
9.12.1. no país; 
9.12.2. por empresas brasileiras; 
9.12.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
9.12.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
9.13. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.15. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
X - DA NEGOCIAÇÃO  
10.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 
estimado para a contratação.  
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
10.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.4. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 
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XI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar (arrematante) deverá 
encaminhar a proposta de preços adequada ao último lance, devidamente preenchida 
na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo único, no prazo de 
até as 02 (duas) horas após o status do sistema entrar no morro arrematante, para o 
sítio www.licitacoes-e.com.br, no campo “opções”, “incluir anexo – proposta”; 
11.2. A proposta de preços deverá, ainda, conter os seguintes documentos:  
a) Planilha de preços unitários e totais ofertados, conforme Anexo II; 
11.3. A proposta, os documentos e os anexos remetidos por e-mail, e deverão ser 
encaminhados no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da solicitação do Pregoeiro, 
ao Setor de Licitações, Centro Administrativo Municipal de Cruz das Almas, Rua Lélia 
Passos, s/n – Parque Sumaúma –  Bairro Lauro Passos – Cruz das Almas – Bahia, CEP 
44380-000 – Telefax (75) 3621-8400 / 3621-8410 / 8412, em envelope fechado com as 
seguintes informações: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Cruz das Almas, o 
número do telefone, o número do pregão eletrônico, razão social, CNPJ e endereço da 
empresa. 
11.4. A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta, conforme Modelo constante no Edital, sob pena 
de desclassificação. 
11.5 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 
Juramentado. 
11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser 
devidamente consularizados. 
11.7. Os originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, na 
Sala da COPEL localizada no Centro Administrativo Municipal de Cruz das Almas, Rua 
Lélia Passos, s/n – Parque Sumaúma - Bairro Lauro Passos – Cruz das Almas – Bahia, 
CEP 44380-000, Telefax (75) 3621-8400 / 3621-8410 / 8412, Centro Administrativo 
Municipal, Bairro Lauro Passos, Cruz das Almas/BA. 
11.8. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
11.9. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 
do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 
especificações técnicas do objeto. 
11.10. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Cruz das Almas ou, ainda, de pessoas físicas ou 
jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
11.11. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
11.12. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 
11.13. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequíveis. 
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11.14. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
11.15. O não atendimento à solicitação do Pregoeiro no prazo fixado ou a recusa em 
fazê-lo implica a desclassificação da proposta.  
11.16. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global.  
11.17. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 
apontadas pelo Pregoeiro.  
11.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
11.19. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
11.20. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
11.21. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
11.22. Nos lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
11.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
XII - DA EXIGÊNCIA 
12.1. Todos os produtos deverão ter Identificação do produto; • embalagem original e 
intacta; • peso líquido; • número do item; • nome do fabricante; • registro no órgão 
fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.  
XIII - DA HABILITAÇÃO 
13.1. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa 
a: 
 - Habilitação Jurídica; 
 - Regularidade fiscal e trabalhista;  
 - Qualificação econômico-financeira; 
 - Qualificação técnica, e 
 - Documentação complementar. 
13.2. A Habilitação Jurídica: 
13.2.1. A documentação relativa à Habilitação Jurídica da licitante, cujo objeto social 
deve ser compatível com o objeto licitado, consistir-se-á do que se segue: 

a) Cédula de identidade do sócio; 
b) Registro Comercial, em se tratando de empresa individual; 
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c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e respectivas alterações, 
devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais e, no caso de 
Sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

Nota: Somente no caso do contrato social em vigor, quando 
houver a consolidação das cláusulas contratuais, não será 
necessária a apresentação de todas as alterações contratuais. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br 

g) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

13.3. Em caso de cooperativas:  
a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais;  
b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se 
houver;  
c) Ata de Fundação;  
d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou;  
e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os 
aprovou;  
f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e  
g) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
da licitação. 
13.4. A Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
13.4.1. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistir-se-á do 
que se segue: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto desta licitação; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014): Tributos e Dívida Ativa da União do 
domicílio ou sede da licitante, através de certidões negativas ou certidões positivas com 
efeito negativo; 

d) Prova de regularidade para com a Estadual (débitos inscritos e não Inscritos na dívida 
ativa), referente ao domicílio ou sede da licitante, através de certidões negativas ou 
certidões positivas com efeito negativo; 



 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia 

– Brasil |Telefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412 
10 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, referente ao domicílio ou sede 
da licitante, através de certidões negativas ou certidões positivas com efeito negativo; 

f) Prova de regularidade perante o fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Incluído 
pela Lei nº 12.440, de 2011) 

13.5. A Qualificação Econômico-financeira: 
13.5.1. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistir-se-á no 
que se segue: 
a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias 
anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de 
validade; 
a.1) Caso o licitante se encontre em Recuperação Judicial, poderá o Pregoeiro abrir 
diligência para a confirmação da habilitação legal; 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, contendo 
termo de abertura e encerramento, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
da proposta; 
b.1) Caso a licitante utilize-se da Escrituração Contábil Digital – SPED, nos termos 
dos Decretos Federais no 6.022/07 e 8.683/16, deverá apresentar também o recibo de 
entrega emitido pelo SPED. 
d) IMPORTANTE: As empresas recém-constituídas e que não tenham promovido a 
apuração dos primeiros resultados, poderão participar do certame apresentando o seu 
"balanço de abertura" que demonstre situação econômico-financeira satisfatória; 
13.5.2. Em se tratando de Microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar o balanço em cumprimento ao inciso I do artigo 31 da Lei 8666/93; 
13.6. A Qualificação Técnica: 
13.6.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através 
da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 
13.6.2. Alvará de Funcionamento e sanitário da sede da licitante com prazo de validade 
vigente; 
13.7. O licitante deverá declarar, conforme modelos sugeridos: 

a) que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências deste Edital; 

b) que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, em cumprimento ao 
Inciso XXXIII do art. 7º, da CF/88; 

c) que a proposta foi elaborada de forma independente; 
d) o enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado, nos termos da Lei Complementar nº 123/06; 
e) declaração em cumprimento ao Inciso III, do art. 9º, da Lei nº 8.666/93; 
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13.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da 
licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 
13.9. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
13.10. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
13.11. Os documentos deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços 
indicada, em arquivo(s), para o sítio www.licitacoes-e.com.br, em campo próprio e, 
dentro do prazo limite para acolhimento das propostas.  
13.11.1. O licitante também deverá quando solicitado, fazer prova das características 
dos produtos ofertados na proposta mediante a apresentação de documentos de domínio 
público emitidos pelo fabricante ou distribuidor, tais como catálogos, manuais, fichas de 
especificação técnica, disponíveis em páginas na internet, onde os materiais, produtos 
ou componentes ofertados sejam claramente descritos em forma visual e escrita. Não 
serão aceitos documentos produzidos pelo próprio licitante, que não esteja disponível ao 
público em geral para verificação das características. 
13.12. Os documentos remetidos para o sítio www.licitacoes-e.com.br, poderão ser 
solicitados em original ou por cópia autenticada a partir da solicitação do pregoeiro no 
sistema eletrônico, para envio de documentos de habilitação complementares, no 
prazo de até 03 (três) dias uteis, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
13.13. Os originais ou cópias autenticadas, deverão ser encaminhados a Prefeitura 
Municipal de Cruz das Almas, na sala da COPEL, no Centro Administrativo Municipal, Rua 
Lélia Passos, s/n – Parque Sumaúma – - Bairro Lauro Passos – Cruz das Almas – Bahia, 
CEP 44380-000 – Telefax (75) 3621-8400 / 3621-8410 / 412. 
13.14. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
13.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. 
13.16. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  
13.17. Na hipótese presente no item 13.15, o licitante convocado para apresentação de 
proposta subsequente deverá apresentar os documentos de habilitação com observância 
à data da sessão e ao prazo estabelecido no item 11 do Edital. Eventuais certidões 
vencidas serão atualizadas a critério do Pregoeiro. 
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13.18. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
13.19. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora.  
XIV- DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
14.1 Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às 
especificações do produto e compatibilidade do preço, o pregoeiro verificará, como 
condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
14.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário 
(cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
14.3. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro 
reputará o licitante inabilitado. 
14.4. Ainda como condição prévia à habilitação, para os lotes de participação exclusiva 
para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o 
lance de desempate previsto Lei Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro poderá 
consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br ), na seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo 
– Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos 
valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 
permitido como condição para esse benefício. 
14.5. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 
conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 
consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
14.6. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro procederá na 
forma prevista na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 
14.7. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
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concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
14.8. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
14.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
14.10. Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados das 
causas referidas no ato de inabilitação. 
14.11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
14.11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 
14.11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
14.11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
14.11.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
14.11.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
14.11.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
14.11.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 
14.11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
14.11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
14.11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
XV – DO RECURSO 
15.1 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante 
o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
15.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeiro a adjudicar o 
objeto à licitante vencedora. 
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15.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
15.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
15.5. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica a vista 
dos autos do Processo Administrativo correspondente a este Pregão Eletrônico 
franqueada aos interessados. 
15.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeiro 
serão apreciados pela autoridade competente. 
15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
XVI – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade competente para 
homologação. 
16.2. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito do Município de Cruz das 
Almas/BA. 
16.3. O objeto deste Pregão será adjudicado às licitantes vencedoras dos respectivos 
itens. 
XVII – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
17.1 Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será 
convocada para assinatura da ATA/Contrato, dentro do prazo de 03 (três) dias, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
17.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 
apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e 
compatível com os termos deste Edital. 
17.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Cruz das Almas. 
17.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora 
mantém as condições de habilitação. 
17.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após 
negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, 
obedecida a ordem de classificação. 
XVIII – DAS SANÇÕES 
18.1 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com o Município 
de Cruz das Almas e será descredenciada no cadastro de fornecedores do Município, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) 
do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

a) cometer fraude fiscal; 
b) apresentar documento falso; 
c) fizer declaração falsa; 
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d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
f) deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
g) não mantiver a proposta. 

18.2. Para os fins da subcondição 18.d., reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos 
nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 
XIX – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
19.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados 
ao pregoeiro, por meio de protocolo no setor de licitação ou para o endereço eletrônico 
licita.cruz@cruzdasalmas.ba.gov.br.até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, sendo que o Pregoeiro deverá responder os esclarecimentos 
no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido; 
19.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, mediante 
petição a ser enviada por meio de protocolo no setor de licitação, por meio do endereço 
eletrônico licita.cruz@cruzdasalmas.ba.gov.br, em dia útil, até as 17:00 horas, no horário 
oficial de Brasília-DF, em até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, e, devendo ser decidido pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio no prazo 
de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação; 
19.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas; 
19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos via de regra não terão efeito 
suspensivo; 
19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
19.4.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
19.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sistema eletrônico, bem como no Portal eletrônico do Município, para 
os interessados. 
 
XX – DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 Ao Prefeito de Cruz das Almas compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno 
ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
20.2. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
20.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
20.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 
20.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 
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validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
20.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 
20.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
20.8. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
conveniência do Município de Cruz das Almas, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso 
V, da Lei n.º 10.520/2002. 
XXI – DOS ANEXOS 
21.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II –Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III– Minuta Ata Registro de Preços; 
Anexo IV –Modelo de Declaração de cumprimento ao Inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88; 
Anexo V – Modelo de Procuração p/Prática de Atos Concernentes ao Certame– 
Credenciamento; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
Anexo VII – Modelo de Declaração de Enquadramento (Lei Complementar nº 123/06); 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências 
de Habilitação. 
Anexo IX – Modelo de declaração de cumprimento ao Inciso III, do art. 9º, da Lei nº 
8.666/93; 
 
XXII. DO FORO 
22. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 
Comarca de Cruz das Almas, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
22.1. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação 
em vigor, em especial as Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/2002. 

 
Cruz das Almas- BA, XXX de XXXXXX de 2023. 

 
PAULO CÉSAR MARINI JUNIOR 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1- OBJETO  
1.1- Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme 
especificações descritas no edital e seus anexos. 
1.2 – O procedimento é amparado pela Lei Federal nº 11.947/09, pelas Resoluções do 
Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação nº 26 de 17 
de junho de 2013, nº 9 de 02 de março de 2011, nº 8 de 14 de maio de 2012, nº 25 de 
04 de julho de 2012, n° 2 de 09 de abril de 2020, pelo Decreto Legislativo n° 06 de 20 
de março de 2020 e pela Lei Federal nº 8.666/93. 
2- JUSTIFICATIVA  
Considerando que alimentação adequada e de qualidade nutricional é um direito 
fundamental do ser humano, reconhecido internacionalmente pela Declaração Universal 
dos Direitos Humanos (art.25) e pelo Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais 
e Culturais – PIDESC (art. 11), sendo inerente à dignidade da pessoa humana e 
indispensável à realização dos direitos consagrados na Constituição Federal, deve a 
Administração Pública adotar políticas e ações que se façam necessárias para promover 
e garantir a segurança alimentar e nutricional da população, como disposto na Lei nº 
11.346, de 15 de setembro de 2006. 
Conforme a Ata de Julgamento do Procedimento Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico  
N°. 025/2023 emitida pelo Pregoeiro Municipal a qual evidenciou algumas 
inconsistências na soma, contidos na confecção da planilha do edital, o qual ocasionou 
a prematura desclassificação das propostas de alguns licitantes, o que os impediu de 
seguir para fase competitiva; desta forma, e, com intuito em sanar problemas sérios na 
aquisição, bem como maneira de sanar vícios que certamente causariam prejuízos à 
administração pública, e, aos demais licitantes, com base na legislação vigente, caput 
do artigo 49 da Lei 8.666/93, corroborado com a SUMULA 473 DO STF: A administração 
pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial; demonstra-se inevitável o CANCELAMENTO dos itens 03-
Achocolatado, 07-Amido de Milho, 11-Aveia, 13-Azeite de Oliva , 15- Beterraba, 18- 
Biscoito Maisena Chocolate, 19-Biscoito Rosquinha de Chocolate, 20-Biscoito Rosquinha 
de Coco, 22-Cacau em Pó, 23-Café em Pó, Torrado e Moído, 24-Camarão  Seco de  Água 
Salgada, 26-Carne Bovina – Acém, 27-Carne Bovina – Patinho, 29-Carne Bovina Músculo, 
42-Creme de Milho 44-Extrato de Tomate, 45-Farinha de Trigo, 47-Feijão Carioca - Tipo 
1, 50-Fígado Bovino, 52-Flocos de Milho, 53-Folha de Louro, 54-Frango Congelado - 
Coxa e Sobrecoxa, 56-Frango Congelado- Peito de Frango, 57-Fubá de Camarão, 58-
Iogurte de Morango, 61-Iogurte de Fruta sem Lactose, 62-Leite de Coco, 64-Leite 
Desnatado, 67-Linguiça Calabresa, 68-Maçã Vermelha Fuji, 69-Macarrão Espaguete, 70-
Macarrão Miúdo para sopa (Tipo ave Maria), 72-Macarrão sem Glúten, 73-Margarina, 74-
Melão, 75-Milho Branco, 76-Milho de Pipoca, 77-Milho Xerém, 78-Óleo de Soja, 81-
Pimentão, 82-Proteína Texturizada de Soja, 83-Repolho Branco, 84-Sal Refinado Iodado, 
85-Salsicha de Frango, 86-Sardinha Enlatada, 87-Suco de Uva, 88-Uva Passa, e o 
FRACASSO dos itens: 04-Adoçante  Dietético, 05-Alho, 06-Ameixa Seca, 08-Arroz 
Integral, 30-Carne Suína Lombo, 39-Composto Lácteo sem Lactose, 41-Cravo da Índia, 
46-Farinha Láctea, 90-Vinagre, do Pregão Eletrônico de nº 025/2023, Processo 
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Administrativo nº 509/2023 realizado no dia 17 de abril de 2023, necessário se faz a 
abertura de um novo processo licitatório, Visando atender aos alunos da rede municipal 
de ensino, através do fornecimento de merenda escolar de qualidade. Assim, a obtenção 
de gêneros alimentícios para compor o cardápio de alimentação escolar promovendo a 
melhoria da qualidade da alimentação para os alunos das creches e escolas municipais 
do município de Cruz das Almas-BA. 
Conforme dispõe a Resolução CD/FNDE nº 26/2013 em seu artigo e da Resolução nº 6, 
de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos 
alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE para o ano letivo de 2023, com base nos dados referentes ao Censo Escolar do 
ano de 2022 e planejamento pedagógico que constam no anexo I, contemplando em 
média 7.931 (sete mil, novecentos e trinta e um) alunos, distribuídos em 13 creches e 
38 unidades escolares. 
Considerando que os cardápios da alimentação escolar foram elaborados pelo RT e 
Quadro Técnico do PNAE, tendo como base a utilização de alimentos in natura ou 
minimamente processados, de modo a respeitar as necessidades nutricionais, os hábitos 
alimentares, a cultura alimentar da localidade e pautar-se na sustentabilidade, 
sazonalidade e diversificação agrícola da região e na promoção da alimentação adequada 
e saudável. 
3. VIGÊNCIA 
3.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  
4.1. As especificações e quantitativos estão descritas no anexo II.  
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
5.1.  Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pelo Departamento da Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação, em 
estrita observância às especificações deste termo de referência e da contratante, 
acompanhado da respectiva nota fiscal. 
5.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação. 
5.3. Comunicar à administração, no prazo mínimo de 72h (setenta e duas) 
horas que antecede a data da entrega dos produtos, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
5.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
5.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no termo de referência ou na minuta de contrato. 
5.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 
5.7. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante. 
5.8. Assumir inteira responsabilidade quanto a qualidade do produto, reservando à 
contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
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5.9. Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca de 
produtos que não atendam ao especificado. 
5.10. Quando for o caso, comunicar imediatamente à contratante qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias. 
5.11. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto fornecido. 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
AO CONTRATANTE OBRIGA-SE A: 
6.1. Receber provisoriamente o material/serviço, disponibilizando local, data e horário. 
6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos. 
6.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
servidor especialmente designado. 
6.4. Efetuar o pagamento à contratada mediante a apresentação da respectiva nota 
fiscal, devidamente discriminada e atestada pelo setor responsável, por meio de crédito 
em conta corrente bancária. 
6.5.  Conferir o fornecimento do produto, embora a contratada seja a única e responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 
6.6. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências previstas 
neste termo. 
6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada viabilizando a boa execução do objeto contratado. 
6.8. Proporcionar à contratada as condições para que possa fornecer o produto dentro 
das normas estabelecidas 
7 - AMOSTRAS DOS PRODUTOS  
7.1. Dos gêneros alimentícios solicitados, deverão ser entregues 02 (duas) amostras 
compatíveis com a descrição do produto, as quais deverão ser submetidas a testes 
necessários, imediatamente após a fase de habilitação (até 48 horas).  
7.2. As amostras serão avaliadas pela equipe técnica do PNAE, pelo Conselho de 
Alimentação e pelo responsável da Vigilância Sanitária local, que emitirá relatório até 72 
horas do recebimento e avaliação.  
7.3. As referidas amostras deverão ser apresentadas no Departamento da Alimentação 
Escolar – Praça Manoel Caetano, Centro Cruz das Almas – Bahia Tel. 75 3621 1038 no 
horário das 08:00 h às 12:00h e 14:00h às 16:00h. 
7.4. As amostras deverão ser os próprios produtos a serem comercializados (marca, 
peso, embalagem, sabor), devendo apresentar-se:  

7.4.1. Etiquetadas com o nome da empresa, número do item e do Pregão ao qual 
pertence;  
7.4.2. Acompanhadas da relação de Amostras apresentadas pela empresa;  
7.4.3. Ficha Técnica de acordo com o as especificações dos produtos; 
7.4.4. Registros de Rótulo de Produtos de Origem Animal no Serviço de Inspeção 
(Federal ou Estadual);  
7.4.5. Alvará Sanitário de funcionamento da empresa. 

8- FORNECIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 
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8.1. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Cruz das Almas 
- Bahia, no local indicado pelo Departamento de Alimentação Escolar à custa do 
fornecedor vencedor, após o recebimento da Autorização de Fornecimento (AF). 
8.2. Verificada a não-conformidade de algum dos produtos, o licitante vencedor deverá 
promover as correções necessárias no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
sujeitando-se às penalidades previstas no Edital. 
8.3. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
8.4. É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura perante este Município de Cruz das Almas - BA, para conferência e 
aprovação do recebimento definitivo do objeto deste termo de referência.  
8.5. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto e 
comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão 
encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 
8.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito 
Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
8.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 
estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 
reapresentação.  
8.8. Para a efetivação do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões 
negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), certidões negativas de tributos e contribuições 
federais expedidas pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e certidões 
negativas de tributos municipais. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá manter a 
regularidade durante todo o período da contratação. 
9 - PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
9.1 - A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar um cronograma enviado pelo 
Departamento da Alimentação Escolar definindo o Local e a periodicidade de entrega 
dos produtos contendo o nome do produto, a quantidade e o local da entrega.  
9.2 - Os cronogramas com as datas e quantidades a serem entregues, serão enviados 
até 10 dias antes da entrega.  
9.3 - A empresa terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para a entrega dos produtos 
no Departamento da Alimentação Escolar, Escolas e Creches municipais, conforme 
solicitação, sempre no turno da manhã nas seguintes condições:  

I. O veículo para transporte de alimentos deverá ser caminhão baú, estar limpo 
e desinfetado. Devendo ser refrigerado para frutas, verduras e congelado para 
polpa de frutas e carnes (apresentar documentação comprovando). 
II. Os itens deverão ser entregues nas escolas municipais ou no departamento 
de alimentação escolar, à critério do citado departamento. Os endereços das 
escolas constam no anexo III deste documento. 
III. Os alimentos não podem ficar em contato direto com o piso do veículo, e sim 
em paletes de polietileno.  
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IV. Os gêneros alimentícios que necessitem ser (re) embalados, deverão ser 
acondicionados em embalagens ofertadas pelo fornecedor.  
V. O fornecedor deverá ter no veículo uma balança, com Certificado do 
INMETRO, para ser conferido o peso estipulado em nota, na presença do 
responsável da Escola (apresentar documentação comprovando).  
VI. Os fornecedores devem ter no mínimo dois carregadores disponíveis para 
realizar o processo de pesagem e entrega das mercadorias, devendo os mesmos 
estarem fardados, com identificação da empresa, assim como, estarem de sapato 
fechado e boné ou toca de proteção dos cabelos (apresentar documentação 
comprovando).  
VII. Em nenhuma hipótese serão recebidos gêneros que não atendam o 
padrão de qualidade exigido e a descrição correta do produto 
(mencionada nos cronogramas de entregas e nos editais pertinentes).  
VIII. O fornecedor tem o dever de fornecer e de entregar as mercadorias EM 
TALÃO PRÓPRIO, contendo os dados da empresa, data da entrega, em três 
vias, devendo ser assinadas após a conferência da quantidade e qualidade pela 
direção de cada escola, devendo ficar uma via na escola, outra no Departamento 
da Alimentação Escolar e outra para controle do fornecedor (apresentar 
documentação comprovando).   

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes do 
contrato correrão por conta dos recursos consignados a Prefeitura Municipal de Cruz das 
Almas/Bahia, a saber: 
Secretaria: 10 - Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 1001 – Fundo Municipal de Educação 
Projeto Atividade: 2032 - Distribuição de Alimentação Escolar para Alunos 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo 
Fontes: 15520000 – Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
              15500000 – Transferências do Salário Educação (QSE) 
               15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos (Recursos Ordinários). 
11. DA FISCALIZAÇÃO  
11.1. A fiscalização caberá ao Departamento da Alimentação Escolar, que determinará o 
que for necessário e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.  
11.2. Será designado para fiscalizar e acompanhar os serviços, objeto da presente 
contratação, a funcionária: Sra. Marinalva Silva Lima (Diretora do Departamento da 
Alimentação Escolar), lotada no Departamento da Alimentação Escolar da Secretaria 
Municipal de Educação. 

11.2.1. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento 
dos produtos, inclusive observância às quantidades e/ou rejeição aos produtos 
em desacordo com as especificações previstas. 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste Termo de Referência 
poderão ser esclarecidas nos dias úteis, nos horários das 8 às 12h e das 14h às 17h, no 
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Departamento da Alimentação Escolar ou endereço eletrônico 
dae.cruzdasalmas@gmail.com.  

Cruz das Almas, 15 de maio de 2023. 
 

Andrea dos Santos de Souza 
Nutricionista CRN – 1757-5 

 
Marinalva Silva Lima 

Diretora de Departamento de Alimentação Escolar 
 
 
Aprovo este Termo de Referência 
 
 
 

Geisa Novaes dos Santos 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

 

Anexo I - Planejamento Pedagógico  
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ANEXO II - PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO Unid. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Achocolatado em pó, instantâneo, enriquecido com 
vitaminas. Aparência de pó homogêneo, sabor e cheiros 
próprios. Acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico, contendo 200 g (embalagem 
primária), com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, lote, 
data de fabricação e validade, devendo apresentar os 
registros obrigatórios nos ministérios competentes. 
Validade mínima de 06 meses a contar a partir da data 
de entrega. 

Und 800 R$           3,65 R$    2.920,00 

02 Adoçante 100% stevia, sem aspartame, sem ciclamato, 
sem sacarina, sem acesulfame-k. Acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico, contendo 
80 ml (embalagem primária), com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, lote, data de fabricação e validade, 
devendo apresentar os registros obrigatórios nos 
ministérios competentes. Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar a partir da data de entrega. 

Und 56 R$   9,91         R$   554,96  

03 Alho em bulbo inteiro, de 1ª qualidade, firme e intacto, 
sem lesões de origem física ou mecânica, devendo 
estar bem desenvolvido, sadio. Não deve conter 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg 392 R$     26,35       R$   10.329,20 

04 Ameixa tipo seca, sem caroço, de 1a qualidade, isenta 
de fungos ou parasitas, livre de umidade e de 
fragmentos estranhos. Embalados em sacos de 
polietileno atóxico (embalagem primária) de 200 
gramas, (embalagem primária), com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, lote, data de fabricação e validade, 
devendo apresentar os registros obrigatórios nos 
ministérios competentes. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar a partir da data de entrega. 

Und 250 R$         11,52 R$   2.880,00 

05 Amido de Milho tipo 1, sob a forma de pó fino, cor 
branca, sabor e odor característicos, fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas. Acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico, contendo 
500g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade, devendo apresentar os 
registros obrigatórios nos ministérios competentes. 
Isento de: matéria terrosa, parasitas, larvas, material 
estranho sem umidade, fermentação ou ranço. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data 
de entrega. 

Und 250 R$    9,82 R$  2.455,00 

06 Arroz integral, tipo 1, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico, contendo 01 kg 
(embalagem primária), com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade, 
devendo apresentar os registros obrigatórios nos 
ministérios competentes. Isento de sujidades, 

Kg 160 R$           6,81 R$  1.089,60 



 
DEPARTAMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia 

– Brasil |Telefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412 
26 

 

parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. 

07 Aveia em flocos finos de 1ª qualidade, acondicionado 
em embalagem atóxicas contendo entre 165 e 200 g. 
Deverá conter na embalagem (rótulo) a identificação 
dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade, devendo apresentar os 
registros obrigatórios nos   ministérios   
competentes. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar a partir da data da entrega. 

Und 4.200 R$           4,03 R$   16.926,00 

08 Azeite de Oliva extra virgem,100% puro, acidez máxima 
de 1%, acondicionado em embalagem de vidro ou 
enlatado, contendo 500 ml, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade e 
registros obrigatórios nos ministérios competentes. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data 
de entrega. 

Und 150 R$         26,55 R$     3.982,50 

09 Beterraba, selecionada, de 1ª qualidade, tamanho 
médio, firme e intacto, sem lesões de origem física ou 
mecânica, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 
Não deve conter substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderentes à superfície. Embalagem: 
em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

kg 250 R$           4,45 R$  1.112,50 

10 Biscoito Doce, tipo Maisena, sabor chocolate, de sabor, 
cor e odor característicos, textura crocante, 
acondicionado em embalagem resistente de polietileno 
atóxico transparente de dupla face, contendo 350g, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade, devendo apresentar os 
registros obrigatórios nos ministérios competentes. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar 
da data de entrega. 

Und 2.800 R$           6,18 R$   17.304,00 

11 Biscoito Doce, tipo rosquinha, sabor chocolate, de 
sabor, cor e odor característicos, textura crocante, 
acondicionado em embalagem resistente de polietileno 
atóxico transparente de dupla face, contendo 350g, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade, devendo apresentar os 
registros obrigatórios nos ministérios competentes. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 

Und 3.700 R$           5,22 R$  19.314,00 

12 Biscoito Doce, tipo rosquinha, sabor coco, de sabor, 
cor e odor característicos, textura crocante, 
acondicionado em embalagem resistente de polietileno 
atóxico transparente de dupla face, contendo 350g, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade, devendo apresentar os 
registros obrigatórios nos ministérios competentes. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 

Und 3.700 R$           5,67 R$  20.979,00 

13 Cacau em pó, sem adição de açúcar, embalagem 
atóxica contendo 200g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade, 
devendo apresentar os registros obrigatórios nos 
ministérios competentes. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. 

Und 800 R$         18,94 R$  15.152,00 
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14 Café em pó tipo 1, tradicional, torrado e moído, com 
certificado de selo de pureza ABIC, acondicionado em 
embalagem de polietileno resistente, tipo standing 
pack, atóxica, contendo 250 gramas, certificado com 
selo de pureza ABIC, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade, devendo 
apresentar os registros obrigatórios nos ministérios 
competentes. Isento de sujidades, parasitas, larvas 
e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega. 

Pct 1400 R$         10,00 R$ 14.000,00 

15 Camarão seco, proveniente de água salgada, 
embalagem com 200g, apresentando prazo de validade 
e lote legíveis, devendo apresentar os registros 
obrigatórios nos ministérios competentes. Isento de 
odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas 
e qualquer substância contaminante. Validade mínima 
de 02 meses a contar a partir da data da entrega. 

Und 230 R$         17,25 R$  3.967,50 

16 Acém Bovino, peça de carne bovina de segunda, 
resfriada, sem gordura. Carne de cor vermelha cereja, 
elástica, firme e com odor agradável, carne dianteiro. A 
embalagem deve estar intacta. Acondicionada em sacos 
de polipropileno reforçado e revestido por caixa de 
papelão (tipo Kraft) (embalados em pacotes de 1 kg de 
forma que não grudem nos demais, depois de 
congelados, com a especificação do peso em cada 
pacote). A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: peso, data de processamento, 
data de validade, carimbo de inspeção estadual ou 
federal, procedência da carne, nome e/ou marca, lote 
e informações nutricionais. Prazo de Validade: Mínimo 
de 3 meses a partir da data de entrega. Apresentar em 
anexo a proposta documentos que comprovem a 
inspeção sanitária dos produtos fornecidos pela 
indústria (frigorífico), de acordo com a legislação 
vigente. 

kg 1.310 R$         24,86 R$   32.566,60 

17 Patinho Bovino, peça de carne bovina de segunda, 
resfriada, sem gordura. Carne de cor vermelha cereja, 
elástica, firme e com odor agradável, carne dianteiro. 
A embalagem deve estar intacta. Acondicionada em 
sacos de polipropileno reforçado e revestido por caixa 
de papelão (tipo Kraft) (embalados em pacotes de 1 
kg de forma que não grudem nos demais, depois de 
congelados, com a especificação do peso em cada 
pacote). A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: peso, data de processamento, 
data de validade,  carimbo  de  inspeção estadual 
ou federal, procedência da carne, nome e/ou marca, 
lote e informações nutricionais. Prazo de Validade: 
Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. 
Apresentar em anexo a proposta documentos que 
comprovem a inspeção sanitária dos produtos 
fornecidos pela indústria (frigorífico), de acordo com a 
legislação vigente. 

kg 400 R$         30,62 R$  12.248,00 

18 Músculo Bovino, peça de carne bovina de segunda, 
resfriada, sem gordura. Carne de cor vermelha cereja, 
elástica, firme e com odor agradável, carne dianteiro. 
A embalagem deve estar intacta. Acondicionada em 
sacos de polipropileno reforçado e revestido por caixa 
de papelão (tipo Kraft) (embalados em pacotes de 1 
kg de forma que não grudem nos demais, depois de 
congelados, com a especificação do peso em cada 
pacote). A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: peso, data de processamento, 
data de validade, carimbo de inspeção estadual ou 
federal, procedência da carne, nome e/ou marca, lote 
e informações nutricionais. Prazo de Validade: Mínimo 
de 3 meses a partir da data de entrega. Apresentar em 
anexo a proposta documentos que comprovem a 
inspeção sanitária dos produtos fornecidos pela 

kg 2.010 R$         29,33 R$  58.953,30 
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indústria (frigorífico), de acordo com a legislação 
vigente. 

19 Carne Suína, lombo, magra e sem gordura aparente, 
sem osso, sadio, congelado, apresentando cor e odor 
característico. Isento de: vestígio de 
descongelamento, cor esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxica, resistente, peso 
líquido de 1 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção 
do órgão competente e data de embalagem. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. 

Kg 600 R$  22,82 R$ 13.692,00 

20 Composto lácteo com maltodextrina para dietas com 
restrição de LACTOSE. Embalagem de 380g, validade 
mínima 06 (seis) meses a contar da data da entrega; 
e suas condições deverão estar de acordo com a 
portaria ma-369 de 04/09/97 e suas posteriores 
alterações. O rótulo deverá seguir a Instrução 
Normativa Nº 22, de 24/11/05, do MAPA. 

Und 450 R$  28,66 R$  12.897,00 

21 Cravo da índia, produto alimentício, acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxico transparente, 
contendo 30g, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade, devendo apresentar os registros 
obrigatórios nos ministérios competentes. Deve 
apresentar aspecto e cor característica, cheiro 
fortemente aromático característico de cravo da índia e 
sabor pungente. Isento de sujidades, parasitas, larvas 
e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega. 

Und 480 R$    4,90 R$ 2.352,00 

22 Creme/Fubá de milho, produto obtido da moagem do 
grão de milho são, limpo, isento de matéria terrosa e 
parasita. Não podendo apresentar umidade, 
fermentação ou ranço. Produto de aspecto fino, 
amarelo, livre de umidade. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxico, contendo 500 g, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

Und 1.130 R$           3,49 R$     3.943,70 

23 Extrato de tomate, concentrado. Embalagem em sachês 
atóxicos com 300g. As embalagens devem apresentar 
identificação dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade, devendo 
apresentar os registros obrigatórios nos ministérios 
competentes. Prazo de validade e lote legíveis, devendo 
apresentar os registros obrigatórios nos ministérios 
competentes. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar a partir da data da entrega. 

Und 5.660 R$           2,79 R$   15.791,40 

24 Farinha de Trigo Especial ou de Primeira (Tipo I), 
enriquecida com ferro e ácido fólico, fabricada a partir 
de grãos de trigo sãos e limpos. Não poderá estar 
úmida ou fermentada, nem apresentar resíduos, 
impurezas, isentos de matéria terrosa e parasitas, em 
perfeito estado de conservação. Acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico transparente, 
contendo 01 kg, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade, devendo 
apresentar os registros obrigatórios nos ministérios 
competentes. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data de entrega. 

Kg 1.000 R$           6,78 R$  6.780,00 

25 Farinha láctea a base de farinha de trigo enriquecida 
com ácido fólico e ferro/ leite em pó integral / 
açúcar/sal/vitaminas/sais  minerais aromatizantes. 

Und 1.300 R$           6,37 R$ 8.281,00 
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Embalagem plástica de polietileno, transparente, 
atóxico, em sachê entre 200 - 230 g. As embalagens 
devem apresentar prazo de validade e lote legíveis, 
devendo apresentar os registros obrigatórios nos 
ministérios competentes. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar a partir da data da entrega. 

26 Feijão carioca tipo 1, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, 
contendo 01 kg, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade, devendo 
apresentar os registros obrigatórios nos ministérios 
competentes. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses 
a contar da data de entrega. 

kg 6.000 R$         10,13 R$   60.780,00 

27 Fígado bovino de primeira, proveniente de animais 
sadios, apresentando cor e odor característicos. Isento 
de: vestígio de descongelamento, cor esverdeada, 
odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas 
e qualquer substância contaminante. Acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxica, resistente, 
contendo na embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima de 
03 (três) meses, a contar da data de entrega. 

kg 1.000 R$         15,03 R$   15.030,00 

28 Flocos de milho, farinha amarela em flocos para 
preparo de cuscuz, com características sensoriais 
preservadas, acondicionado em embalagem plástica 
de 500 g, resistente e atóxica contendo informação 
nutricional, prazo de validade e lote legíveis, devendo 
apresentar os registros obrigatórios nos ministérios 
competentes. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar a partir da data da entrega. 

Und 3.500 R$           2,75 R$  9.625,00 

29 Folha de louro, seca, acondicionada em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 
4 g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade, devendo apresentar os 
registros obrigatórios nos ministérios competentes. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar 
da data de entrega. 

Und 750 R$           2,28 R$   1.710,00 

30 Coxa e sobrecoxa de frango, limpo, magro, não 
temperado, congelado, proveniente de aves sadias, 
abatidas sob inspeção veterinária, apresentando cor e 
odor característicos. Isento de: vestígio de 
descongelamento, cor esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxica, resistente, peso 
líquido de 1 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção 
do órgão competente e data de embalagem. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. 

kg 9.000 R$         12,37 R$ 111.330,00 

31 Peito de Frango sem osso, limpo, magro, não 
temperado, congelado, proveniente de aves sadias, 
abatidas sob inspeção veterinária, apresentando cor e 
odor característicos. Isento de: vestígio de 
descongelamento, cor esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxica, resistente, peso 
líquido de 1 kg, contendo na embalagem a identificação 
do produto, peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 

kg 7.200 R$         18,97 R$ 136.584,00 
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competente e data de embalagem. Validade mínima de 
06 (seis) meses, a contar da data de entrega. 

32 Fubá de camarão/ massa para vatapá e caruru. 
Acondicionada em embalagem resistente de polietileno 
atóxico transparente, contendo 200g, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade, devendo apresentar os registros obrigatórios 
nos ministérios competentes. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 
de 02 (dois) meses a contar da data de entrega. 

Und 330 R$           4,22 R$ 1.392,60 

33 Iogurte de Frutas, sabor morango, refrigerado, mistura 
homogênea, isento de estufamento, mofo, sem 
precipitação, acondicionado em embalagem de 
polietileno resistente, atóxico, contendo entre 900 ml 
- 01 litro. Elaborado a partir de leite integral ou 
semidesnatado, açúcar; fermentos lácteos, polpa de 
frutas; estabilizante, acidulante, conservante; 
conservado entre 1 a 10 graus centigrados. Contendo 
na embalagem a identificação do produto, marca do 
fabricante, validade, data de embalagem, peso líquido 
e selo de inspeção do órgão competente. Validade 
mínima de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data da entrega. 

Litro 5.600 R$           8,64 R$   48.384,00 

34 Iogurte de Frutas, sen lactose,  sabores variados 
(morango, coco, ameixa, frutas), refrigerado, mistura 
homogênea, isento de estufamento, mofo, sem 
precipitação, acondicionado em embalagem de 
polietileno resistente, atóxico, contendo entre 900 ml 
- 01 litro. Elaborado a partir de leite integral ou 
semidesnatado, sem lactose, açúcar; fermentos 
lácteos, polpa de frutas; estabilizante, acidulante, 
conservante; conservado entre 1 a 10 graus 
centigrados. Contendo na embalagem a identificação 
do produto, marca do fabricante, validade, data de 
embalagem, peso líquido e selo de inspeção do órgão 
competente. Validade mínima de 45 (quarenta e 
cinco) dias a contar da data da entrega. 

Litro 500 R$         14,39 R$   7.195,00 

35 Leite de coco, 1ª qualidade, sem adição de açúcar, 
características sensoriais preservadas, acondicionado 
em embalagem resistente e atóxica de 200 ml (plástica 
ou caixa), contendo informação nutricional, 
ingredientes, data de fabricação e validade, devendo 
apresentar os registros obrigatórios nos ministérios 
competentes. O produto deverá possuir selo de 
inspeção do órgão competente. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de entrega. 

Und 1.200 R$           3,67 R$  4.404,00 

36 Leite UHT, desnatado, que tenha recebido tratamento 
térmico especial UHT (Ultra High Temperature), 
embalado em caixa de 1 litro com revestimento interno 
aluminizado, em bom estado de apresentação e 
conservação, contendo informação nutricional, prazo 
de validade e lote legíveis, devendo apresentar os 
registros obrigatórios nos ministérios competentes. 
Prazo de validade mínimo de 08 meses a contar a 
partir da data de entrega. 

Litro 120 R$           6,40 R$  768,00 

37 Linguiça calabresa de 1a. qualidade, não deve 
apresentar odor de ranço e nem depósitos de líquido 
na embalagem primária, devendo se apresentar em 
perfeito estado de conservação. Cor: característica, 
Cheiro: característico, Sabor: característico. Ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. O produto deverá ser 
embalado a vácuo, a embalagem primária do produto 
deverá ser do tipo plástica resistente. A embalagem 
deverá apresentar peso líquido de 2,5 Kg onde deverão 
constar as seguintes informações: Identificação do 
produto, lista de ingredientes, peso, data de fabricação 
e validade ou prazo máximo para consumo e lote, 
devendo apresentar os registros obrigatórios nos 

Pc 580 R$         64,43 R$ 37.369,40 
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ministérios competentes. Prazo de validade mínimo 03 
meses a contar a partir da data de entrega. 

38 Maçã vermelha Fuji, nacional de 1ª qualidade, com 
casca sã, sem rupturas e pancadas na casca. 
Apresentando tamanho e cor uniformes, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem desenvolvidas e 
maduras. Devem ser frescas, sem danos físicos ou 
mecânicos, matéria terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos, isenta de partes pútridas. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

Kg 22.500 R$         10,12 R$ 227.700,00 

39 Macarrão, do tipo espaguete, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico 
transparente, contendo 500g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses 
a contar da data de entrega. 

Kg 6.700 R$           3,38 R$ 22.646,00 

40 Macarrão Miúdo para sopa (tipo Ave Maria), para sopa de 
letrinhas, com ovos, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 
500g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega. 

Und 4.100 R$           4,70 R$ 19.270,00 

41 Macarrão isento de glúten, de fécula de batata, de 
arroz ou outros, embalado em saco resistente de 
polietileno atóxico transparente, contendo 500g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 
e validade. Validade mínima de 06 meses a contar da 
data de entrega. 

Und 200 R$           5,53 R$ 1.106,00 

42 Margarina com sal, com 60-80% de teor de gordura, 
0% gordura trans, refrigerado, não rançoso, 
acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno, contendo 250g. Contendo na embalagem 
a identificação do produto, marca do fabricante, 
validade, data de embalagem, peso líquido e selo de 
inspeção  do  órgão  competente. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data da entrega. 

Und 2.100 R$           3,59 R$  7.539,00 

43 Melão Orange, de 1ª qualidade, com casca sã, sem 
rupturas e pancadas na casca. Apresentando tamanho 
médio e cor uniforme, devendo ser bem desenvolvidos 
e maduros. Devem ser frescos, sem danos físicos ou 
mecânicos, matéria terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos, isenta de partes pútridas. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

Kg 14.100 R$           4,86 R$  68.526,00 

    44 Milho para preparo de canjica branca, acondicionado 
em embalagem resistente de polietileno atóxico 
transparente, contendo 500g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses 
a contar da data de entrega. 

Und 1.700 R$           6,88 R$  11.696,00 

45 Milho de pipoca, classe amarelo, tipo1. Acondicionado 
em embalagem resistente de polietileno atóxico 
transparente, contendo 500g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. 

Und 1.300 R$           4,52 R$ 5.876,00 
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46 Xerém/ Canjiquinha de milho amarelo, acondicionado 
em embalagem de polietileno resistente, atóxico, 
transparente, contendo 500 g. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade, devendo apresentar os registros obrigatórios 
nos ministérios competentes. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

Und 1.000 R$           2,95 R$  2.950,00 

47 Óleo, comestível, vegetal, de soja, refinado, 
acondicionado em embalagem plástica resistente 
contendo 900 ml, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data  de  fabricação  e  validade. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega. 

Und 1.700 R$         8,15 R$ 13.855,00 

48 Pimentão, selecionada, de 1ª qualidade, tamanho 
médio, firme e intacto, sem lesões de origem física ou 
mecânica, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 
Não deve conter substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderentes à superfície. Embalagem: 
em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

Kg 1.680 R$           6,15 R$  10.332,00 

49 Proteína Texturizada de Soja em grãos, obtida por 
processamento tecnológico adequado. Deve apresentar 
umidade máxima de 8% e proteína em base seca 
mínima de 50%, sabor carne e frango. Embalagem de 
400 g, apresentando prazo de validade e lote legíveis, 
devendo apresentar os registros obrigatórios nos 
ministérios competentes. Validade mínima de 06 
meses a contar a partir da data da entrega. 

Und 2.600 R$           5,46 R$ 14.196,00 

50 Repolho Branco, selecionada, de 1ª qualidade, 
tamanho médio, firme e intacto, sem lesões de origem 
física ou mecânica, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Não deve conter substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

Kg 580 R$           4,84 R$ 2.807,20 

51 Sal marinho refinado, iodado, indicado para consumo 
humano, acondicionado em embalagem atóxica 
contendo 1 Kg, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade, devendo 
apresentar os registros obrigatórios nos ministérios 
competentes. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses 
a contar da data de entrega. 

Kg 900 R$           1,51 R$  1.359,00 

52 Salsicha de frango, tipo hot dog, embalada à vácuo. 
Deverá apresentar parâmetros de acordo com a 
legislação vigente e ser entregue CONGELADA, em 
embalagens de 3 Kg. Rotulagem: deve atender a 
legislação vigente. Deverá constar na embalagem 
carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal) e n º da 
aprovação de rótulo emitido pelo DIPOA 
(Departamento de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal ou IMA (Instituto Mineiro de Agropecuária). 
Prazo de Validade: Mínimo de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 

Kg 500 R$         14,97 R$ 7.485,00 

53 Sardinha enlatada, em conserva de óleo, apresentação 
inteira, embalagem com 127 g - 130 g, em perfeitas 
condições (sem machucões e/ou ferrugem), contendo 
a identificação do produto, marca do fabricante, 

Und 7.200 R$           6,34 R$ 45.648,00 
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validade, data de embalagem, peso líquido e selo de 
inspeção do órgão competente. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data da entrega. 

    54 Suco de uva tinto integral, sem adição de açúcar, sem 
adição de água, não fermentada. Pronto para 
consumo. Obtida por processamento tecnológico 
adequado. Deverá estar isento de leveduras, parasitos 
e outras substâncias que indiquem manipulação 
defeituosa do produto. Embalagem em garrafa de 
1000 ml, contendo a identificação do produto, marca 
do fabricante, validade, data de embalagem, peso 
líquido e selo de inspeção do órgão competente. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
da entrega. 

Und 2.250 R$         13,27 R$ 29.857,50 

55 Uva passa escura, sem semente, embalagem original 
com no mínimo 200g, apresentando prazo de validade 
e lote legíveis, devendo apresentar a identificação do 
produto, marca do fabricante, validade, data de 
embalagem, peso líquido e selo de inspeção do órgão 
competente. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data da entrega. 

Und 200 R$         5,76 R$ 1.152,00 

56 Vinagre, envasado em garrafa de polietileno atóxica 
resistente transparente, contendo 750 ml, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 
e validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar 
da data de entrega. 

Und 1.050 R$           3,48 R$ 3.654,00 

VALOR TOTAL                                                                                                                                      R$ 1.232.697,96 

Um milhão duzentos e trinta e dois mil seiscentos e noventa e sete reais e noventa e seis centavos 
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ANEXO III 

Relação das Unidades Escolares com endereço de entrega 

ZONA URBANA 

Nº UNIDADE DE ENSINO ENDEREÇO 

1 CEC - Centro Educacional 
Cruzalmense Av. Juracy Magalhães, 88 

2 CENDEC - Centro de Convivência 
Esportiva Educacional Av. Irmã Dulce, sn 

3 Colégio Jorge Guerra Av. Crisógno Fernandes, 833 - Assembléia 
4 Colégio Virgildásio Sena Av. Juracy Magalhães, 196 
5 Creche Maria Alves da Costa R. da Gurgalha - Vilarejo 
6 Creche Maria Antônia Gomes Rua Aloisio de Paula Sacramento, sn - Tabela 
7 Creche Maria Borba Pamponet Rua Juscelino Kubitscheck, sn - Itapicuru 
8 Creche Maria Conceição Lima Mathias Rua Antônio Alberto de Souza - Miradouro 
9 Creche Maria Conceição M. Sampaio Rua Nemésio Dultra da Costa, sn - Sorriso 
10 Creche Maria Garcia Oliveira Rua Evilásio Silveira, 146 - Itapicuru 
11 Escola Batista Rua Arapiraca - Suzana 
12 Escola Carmelito Barbosa Alves Rua 29 de julho - Suzana 
13 Escola Clemente Mariani Praça João XXIII - Centro 
14 Escola Comendador Temístocles Av. Alberto Passos, 269 - Centro 
15 Escola Dr José Conrado Rua Dr Valtercio Fonseca, sn - Assembléia 
16 Escola Edivaldo Machado Boaventura R. Agnelo Gonçalves de Oliveira, sn - Suzana 
17 Escola Hamilton R. Cerqueira R. Alexandre Ferreira de Souza, 291 - Inocoop 
18 Escola Hipólito Lima de Oliveira Rua Carmelito Barbosa Alves, sn - Itapicuru 
19 Escola Joaquim Medeiros UFRB 
20 Escola José Batista da Fonseca Rua Manoel Caetano Passos, S/N 
21 Escola Profª Natália Velame Rua Ramiro Eloy Passos, sn - Coplan 
22 Escola Pestallozzi Praça João XXIII - Bairro Lauro Passos 
23 Escola Recanto Feliz Av. Juracy Magalhães, 63 – Ana Lucia 
24 Escola Tadeu da França Loteamento São Judas Tadeu, sn – Santo Antônio 
25 Grupo Escolar Maria Peixoto Barbosa R. Clodoaldo Gomes da Costa, 123 - Centro 
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ZONA RURAL 

Nº UNIDADE DE ENSINO ENDEREÇO 

1 Colégio Dr Raimundo Jean 
Cavalcante Silva Araçá 

2 Colégio Lourival José dos Santos Pumba 
3 Colégio Municipal da Embira Embira 

4 Creche Alexandrina Joaquina do 
Carmo da França Pumba 

5 Creche Escola Marinalva Vilas Boas Linha 
6 Creche Padre Julião Touquinha 
7 Creche Zulmira C Silveira Praça São Benedito, sn - Sapucaia 
8 Escola Alice Araújo Embira 
9 Escola Augusto Eugênio da Silveira Rua Manoel Marinho de Souza, sn - Sapucaia 
10 Escola Felipe Teixeira Piabas 
11 Escola Francisca Conceição Pumba  
12 Escola Francisco José Barbosa Tuá 
13 Escola João Fiuza Pumba 
14 Escola Quinze de janeiro Praça Amélia Pereira, 75 - Touquinha 
15 Escola Vinte e Nove de Julho Boca da Mata 

Núcleo Benedita Rodrigues 

16 Escola Manoel Caetano da Rocha 
Passos Ponto Certo 

17 Escola Venâncio José de Santana Lagoa Grande 
Núcleo Eunice 

18 Escola Amaro Francisco Xavier Pumba II 
19 Escola Aprígio Marcelino Costa Tiririca 
20 Escola João Batista dos Santos Junior Pumba 

Núcleo Otília 
21 Escola Clodoaldo G. da Costa Capivari 
22 Escola Otília Conrado Lisboa  
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
Ref: Processo Administrativo nº. 1047/2023, modalidade Pregão Eletrônico – SRP 
nº. 042/2023. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme especificações 
descritas no edital e seus anexos. 
CNPJ/MF nº. 
ENDEREÇO:  
CEP  
CIDADE/ESTADO: 
Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, 
para o fornecimento do objeto de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 042/2023, 
conforme especificação constante do Termo de Referência deste Edital. 
Tem a presente a finalidade de submeter à apreciação de Vossas Senhorias, nossa PROPOSTA, 
para a licitação em epígrafe, a saber: 
 

ITEM DESCRIÇÃO Unid. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Achocolatado em pó, instantâneo, enriquecido com 
vitaminas. Aparência de pó homogêneo, sabor e cheiros 
próprios. Acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico, contendo 200 g (embalagem 
primária), com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, lote, 
data de fabricação e validade, devendo apresentar os 
registros obrigatórios nos ministérios competentes. 
Validade mínima de 06 meses a contar a partir da data 
de entrega. 

Und 800   

02 Adoçante 100% stevia, sem aspartame, sem ciclamato, 
sem sacarina, sem acesulfame-k. Acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico, contendo 
80 ml (embalagem primária), com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, lote, data de fabricação e validade, 
devendo apresentar os registros obrigatórios nos 
ministérios competentes. Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar a partir da data de entrega. 

Und 56   

03 Alho em bulbo inteiro, de 1ª qualidade, firme e intacto, 
sem lesões de origem física ou mecânica, devendo 
estar bem desenvolvido, sadio. Não deve conter 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg 392   

04 Ameixa tipo seca, sem caroço, de 1a qualidade, isenta 
de fungos ou parasitas, livre de umidade e de 
fragmentos estranhos. Embalados em sacos de 
polietileno atóxico (embalagem primária) de 200 
gramas, (embalagem primária), com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, lote, data de fabricação e validade, 
devendo apresentar os registros obrigatórios nos 
ministérios competentes. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar a partir da data de entrega. 

Und 250   
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05 Amido de Milho tipo 1, sob a forma de pó fino, cor 
branca, sabor e odor característicos, fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas. Acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico, contendo 
500g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade, devendo apresentar os 
registros obrigatórios nos ministérios competentes. 
Isento de: matéria terrosa, parasitas, larvas, material 
estranho sem umidade, fermentação ou ranço. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data 
de entrega. 

Und 250   

06 Arroz integral, tipo 1, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico, contendo 01 kg 
(embalagem primária), com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade, 
devendo apresentar os registros obrigatórios nos 
ministérios competentes. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. 

Kg 160   

07 Aveia em flocos finos de 1ª qualidade, acondicionado 
em embalagem atóxicas contendo entre 165 e 200 g. 
Deverá conter na embalagem (rótulo) a identificação 
dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade, devendo apresentar os 
registros obrigatórios nos   ministérios   
competentes. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar a partir da data da entrega. 

Und 4.200   

08 Azeite de Oliva extra virgem,100% puro, acidez máxima 
de 1%, acondicionado em embalagem de vidro ou 
enlatado, contendo 500 ml, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade e 
registros obrigatórios nos ministérios competentes. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data 
de entrega. 

Und 150   

09 Beterraba, selecionada, de 1ª qualidade, tamanho 
médio, firme e intacto, sem lesões de origem física ou 
mecânica, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 
Não deve conter substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderentes à superfície. Embalagem: 
em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

kg 250   

10 Biscoito Doce, tipo Maisena, sabor chocolate, de sabor, 
cor e odor característicos, textura crocante, 
acondicionado em embalagem resistente de polietileno 
atóxico transparente de dupla face, contendo 350g, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade, devendo apresentar os 
registros obrigatórios nos ministérios competentes. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar 
da data de entrega. 

Und 2.800   

11 Biscoito Doce, tipo rosquinha, sabor chocolate, de 
sabor, cor e odor característicos, textura crocante, 
acondicionado em embalagem resistente de polietileno 
atóxico transparente de dupla face, contendo 350g, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade, devendo apresentar os 
registros obrigatórios nos ministérios competentes. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 

Und 3.700   
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estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 

12 Biscoito Doce, tipo rosquinha, sabor coco, de sabor, 
cor e odor característicos, textura crocante, 
acondicionado em embalagem resistente de polietileno 
atóxico transparente de dupla face, contendo 350g, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade, devendo apresentar os 
registros obrigatórios nos ministérios competentes. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 

Und 3.700   

13 Cacau em pó, sem adição de açúcar, embalagem 
atóxica contendo 200g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade, 
devendo apresentar os registros obrigatórios nos 
ministérios competentes. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. 

Und 800   

14 Café em pó tipo 1, tradicional, torrado e moído, com 
certificado de selo de pureza ABIC, acondicionado em 
embalagem de polietileno resistente, tipo standing 
pack, atóxica, contendo 250 gramas, certificado com 
selo de pureza ABIC, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade, devendo 
apresentar os registros obrigatórios nos ministérios 
competentes. Isento de sujidades, parasitas, larvas 
e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega. 

Pct 1400   

15 Camarão seco, proveniente de água salgada, 
embalagem com 200g, apresentando prazo de validade 
e lote legíveis, devendo apresentar os registros 
obrigatórios nos ministérios competentes. Isento de 
odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas 
e qualquer substância contaminante. Validade mínima 
de 02 meses a contar a partir da data da entrega. 

Und 230   

16 Acém Bovino, peça de carne bovina de segunda, 
resfriada, sem gordura. Carne de cor vermelha cereja, 
elástica, firme e com odor agradável, carne dianteiro. A 
embalagem deve estar intacta. Acondicionada em sacos 
de polipropileno reforçado e revestido por caixa de 
papelão (tipo Kraft) (embalados em pacotes de 1 kg de 
forma que não grudem nos demais, depois de 
congelados, com a especificação do peso em cada 
pacote). A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: peso, data de processamento, 
data de validade, carimbo de inspeção estadual ou 
federal, procedência da carne, nome e/ou marca, lote 
e informações nutricionais. Prazo de Validade: Mínimo 
de 3 meses a partir da data de entrega. Apresentar em 
anexo a proposta documentos que comprovem a 
inspeção sanitária dos produtos fornecidos pela 
indústria (frigorífico), de acordo com a legislação 
vigente. 

kg 1.310   

17 Patinho Bovino, peça de carne bovina de segunda, 
resfriada, sem gordura. Carne de cor vermelha cereja, 
elástica, firme e com odor agradável, carne dianteiro. 
A embalagem deve estar intacta. Acondicionada em 
sacos de polipropileno reforçado e revestido por caixa 
de papelão (tipo Kraft) (embalados em pacotes de 1 
kg de forma que não grudem nos demais, depois de 
congelados, com a especificação do peso em cada 
pacote). A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: peso, data de processamento, 
data de validade,  carimbo  de  inspeção estadual 

kg 400   
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ou federal, procedência da carne, nome e/ou marca, 
lote e informações nutricionais. Prazo de Validade: 
Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. 
Apresentar em anexo a proposta documentos que 
comprovem a inspeção sanitária dos produtos 
fornecidos pela indústria (frigorífico), de acordo com a 
legislação vigente. 

18 Músculo Bovino, peça de carne bovina de segunda, 
resfriada, sem gordura. Carne de cor vermelha cereja, 
elástica, firme e com odor agradável, carne dianteiro. 
A embalagem deve estar intacta. Acondicionada em 
sacos de polipropileno reforçado e revestido por caixa 
de papelão (tipo Kraft) (embalados em pacotes de 1 
kg de forma que não grudem nos demais, depois de 
congelados, com a especificação do peso em cada 
pacote). A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: peso, data de processamento, 
data de validade, carimbo de inspeção estadual ou 
federal, procedência da carne, nome e/ou marca, lote 
e informações nutricionais. Prazo de Validade: Mínimo 
de 3 meses a partir da data de entrega. Apresentar em 
anexo a proposta documentos que comprovem a 
inspeção sanitária dos produtos fornecidos pela 
indústria (frigorífico), de acordo com a legislação 
vigente. 

kg 2.010   

19 Carne Suína, lombo, magra e sem gordura aparente, 
sem osso, sadio, congelado, apresentando cor e odor 
característico. Isento de: vestígio de 
descongelamento, cor esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxica, resistente, peso 
líquido de 1 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção 
do órgão competente e data de embalagem. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. 

Kg 600   

20 Composto lácteo com maltodextrina para dietas com 
restrição de LACTOSE. Embalagem de 380g, validade 
mínima 06 (seis) meses a contar da data da entrega; 
e suas condições deverão estar de acordo com a 
portaria ma-369 de 04/09/97 e suas posteriores 
alterações. O rótulo deverá seguir a Instrução 
Normativa Nº 22, de 24/11/05, do MAPA. 

Und 450   

21 Cravo da índia, produto alimentício, acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxico transparente, 
contendo 30g, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade, devendo apresentar os registros 
obrigatórios nos ministérios competentes. Deve 
apresentar aspecto e cor característica, cheiro 
fortemente aromático característico de cravo da índia e 
sabor pungente. Isento de sujidades, parasitas, larvas 
e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega. 

Und 480   

22 Creme/Fubá de milho, produto obtido da moagem do 
grão de milho são, limpo, isento de matéria terrosa e 
parasita. Não podendo apresentar umidade, 
fermentação ou ranço. Produto de aspecto fino, 
amarelo, livre de umidade. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxico, contendo 500 g, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

Und 1.130   
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23 Extrato de tomate, concentrado. Embalagem em sachês 
atóxicos com 300g. As embalagens devem apresentar 
identificação dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade, devendo 
apresentar os registros obrigatórios nos ministérios 
competentes. Prazo de validade e lote legíveis, devendo 
apresentar os registros obrigatórios nos ministérios 
competentes. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar a partir da data da entrega. 

Und 5.660   

24 Farinha de Trigo Especial ou de Primeira (Tipo I), 
enriquecida com ferro e ácido fólico, fabricada a partir 
de grãos de trigo sãos e limpos. Não poderá estar 
úmida ou fermentada, nem apresentar resíduos, 
impurezas, isentos de matéria terrosa e parasitas, em 
perfeito estado de conservação. Acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico transparente, 
contendo 01 kg, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade, devendo 
apresentar os registros obrigatórios nos ministérios 
competentes. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data de entrega. 

Kg 1.000   

25 Farinha láctea a base de farinha de trigo enriquecida 
com ácido fólico e ferro/ leite em pó integral / 
açúcar/sal/vitaminas/sais  minerais aromatizantes. 
Embalagem plástica de polietileno, transparente, 
atóxico, em sachê entre 200 - 230 g. As embalagens 
devem apresentar prazo de validade e lote legíveis, 
devendo apresentar os registros obrigatórios nos 
ministérios competentes. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar a partir da data da entrega. 

Und 1.300   

26 Feijão carioca tipo 1, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, 
contendo 01 kg, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade, devendo 
apresentar os registros obrigatórios nos ministérios 
competentes. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses 
a contar da data de entrega. 

kg 6.000   

27 Fígado bovino de primeira, proveniente de animais 
sadios, apresentando cor e odor característicos. Isento 
de: vestígio de descongelamento, cor esverdeada, 
odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas 
e qualquer substância contaminante. Acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxica, resistente, 
contendo na embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima de 
03 (três) meses, a contar da data de entrega. 

kg 1.000   

28 Flocos de milho, farinha amarela em flocos para 
preparo de cuscuz, com características sensoriais 
preservadas, acondicionado em embalagem plástica 
de 500 g, resistente e atóxica contendo informação 
nutricional, prazo de validade e lote legíveis, devendo 
apresentar os registros obrigatórios nos ministérios 
competentes. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar a partir da data da entrega. 

Und 3.500   

29 Folha de louro, seca, acondicionada em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 
4 g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade, devendo apresentar os 
registros obrigatórios nos ministérios competentes. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar 
da data de entrega. 

Und 750   
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30 Coxa e sobrecoxa de frango, limpo, magro, não 
temperado, congelado, proveniente de aves sadias, 
abatidas sob inspeção veterinária, apresentando cor e 
odor característicos. Isento de: vestígio de 
descongelamento, cor esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxica, resistente, peso 
líquido de 1 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção 
do órgão competente e data de embalagem. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. 

kg 9.000   

31 Peito de Frango sem osso, limpo, magro, não 
temperado, congelado, proveniente de aves sadias, 
abatidas sob inspeção veterinária, apresentando cor e 
odor característicos. Isento de: vestígio de 
descongelamento, cor esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxica, resistente, peso 
líquido de 1 kg, contendo na embalagem a identificação 
do produto, peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima de 
06 (seis) meses, a contar da data de entrega. 

kg 7.200   

32 Fubá de camarão/ massa para vatapá e caruru. 
Acondicionada em embalagem resistente de polietileno 
atóxico transparente, contendo 200g, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade, devendo apresentar os registros obrigatórios 
nos ministérios competentes. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 
de 02 (dois) meses a contar da data de entrega. 

Und 330   

33 Iogurte de Frutas, sabor morango, refrigerado, mistura 
homogênea, isento de estufamento, mofo, sem 
precipitação, acondicionado em embalagem de 
polietileno resistente, atóxico, contendo entre 900 ml 
- 01 litro. Elaborado a partir de leite integral ou 
semidesnatado, açúcar; fermentos lácteos, polpa de 
frutas; estabilizante, acidulante, conservante; 
conservado entre 1 a 10 graus centigrados. Contendo 
na embalagem a identificação do produto, marca do 
fabricante, validade, data de embalagem, peso líquido 
e selo de inspeção do órgão competente. Validade 
mínima de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data da entrega. 

Litro 5.600   

34 Iogurte de Frutas, sen lactose,  sabores variados 
(morango, coco, ameixa, frutas), refrigerado, mistura 
homogênea, isento de estufamento, mofo, sem 
precipitação, acondicionado em embalagem de 
polietileno resistente, atóxico, contendo entre 900 ml 
- 01 litro. Elaborado a partir de leite integral ou 
semidesnatado, sem lactose, açúcar; fermentos 
lácteos, polpa de frutas; estabilizante, acidulante, 
conservante; conservado entre 1 a 10 graus 
centigrados. Contendo na embalagem a identificação 
do produto, marca do fabricante, validade, data de 
embalagem, peso líquido e selo de inspeção do órgão 
competente. Validade mínima de 45 (quarenta e 
cinco) dias a contar da data da entrega. 

Litro 500   

35 Leite de coco, 1ª qualidade, sem adição de açúcar, 
características sensoriais preservadas, acondicionado 
em embalagem resistente e atóxica de 200 ml (plástica 
ou caixa), contendo informação nutricional, 
ingredientes, data de fabricação e validade, devendo 

Und 1.200   
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apresentar os registros obrigatórios nos ministérios 
competentes. O produto deverá possuir selo de 
inspeção do órgão competente. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de entrega. 

36 Leite UHT, desnatado, que tenha recebido tratamento 
térmico especial UHT (Ultra High Temperature), 
embalado em caixa de 1 litro com revestimento interno 
aluminizado, em bom estado de apresentação e 
conservação, contendo informação nutricional, prazo 
de validade e lote legíveis, devendo apresentar os 
registros obrigatórios nos ministérios competentes. 
Prazo de validade mínimo de 08 meses a contar a 
partir da data de entrega. 

Litro 120   

37 Linguiça calabresa de 1a. qualidade, não deve 
apresentar odor de ranço e nem depósitos de líquido 
na embalagem primária, devendo se apresentar em 
perfeito estado de conservação. Cor: característica, 
Cheiro: característico, Sabor: característico. Ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. O produto deverá ser 
embalado a vácuo, a embalagem primária do produto 
deverá ser do tipo plástica resistente. A embalagem 
deverá apresentar peso líquido de 2,5 Kg onde deverão 
constar as seguintes informações: Identificação do 
produto, lista de ingredientes, peso, data de fabricação 
e validade ou prazo máximo para consumo e lote, 
devendo apresentar os registros obrigatórios nos 
ministérios competentes. Prazo de validade mínimo 03 
meses a contar a partir da data de entrega. 

Pc 580   

38 Maçã vermelha Fuji, nacional de 1ª qualidade, com 
casca sã, sem rupturas e pancadas na casca. 
Apresentando tamanho e cor uniformes, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem desenvolvidas e 
maduras. Devem ser frescas, sem danos físicos ou 
mecânicos, matéria terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos, isenta de partes pútridas. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

Kg 22.500   

39 Macarrão, do tipo espaguete, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico 
transparente, contendo 500g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses 
a contar da data de entrega. 

Kg 6.700   

40 Macarrão Miúdo para sopa (tipo Ave Maria), para sopa de 
letrinhas, com ovos, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 
500g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega. 

Und 4.100   

41 Macarrão isento de glúten, de fécula de batata, de 
arroz ou outros, embalado em saco resistente de 
polietileno atóxico transparente, contendo 500g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 
e validade. Validade mínima de 06 meses a contar da 
data de entrega. 

Und 200   

42 Margarina com sal, com 60-80% de teor de gordura, 
0% gordura trans, refrigerado, não rançoso, 
acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno, contendo 250g. Contendo na embalagem 
a identificação do produto, marca do fabricante, 
validade, data de embalagem, peso líquido e selo de 

Und 2.100   
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inspeção  do  órgão  competente. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data da entrega. 

43 Melão Orange, de 1ª qualidade, com casca sã, sem 
rupturas e pancadas na casca. Apresentando tamanho 
médio e cor uniforme, devendo ser bem desenvolvidos 
e maduros. Devem ser frescos, sem danos físicos ou 
mecânicos, matéria terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos, isenta de partes pútridas. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

Kg 14.100   

    44 Milho para preparo de canjica branca, acondicionado 
em embalagem resistente de polietileno atóxico 
transparente, contendo 500g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses 
a contar da data de entrega. 

Und 1.700   

45 Milho de pipoca, classe amarelo, tipo1. Acondicionado 
em embalagem resistente de polietileno atóxico 
transparente, contendo 500g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. 

Und 1.300   

46 Xerém/ Canjiquinha de milho amarelo, acondicionado 
em embalagem de polietileno resistente, atóxico, 
transparente, contendo 500 g. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade, devendo apresentar os registros obrigatórios 
nos ministérios competentes. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

Und 1.000   

47 Óleo, comestível, vegetal, de soja, refinado, 
acondicionado em embalagem plástica resistente 
contendo 900 ml, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data  de  fabricação  e  validade. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega. 

Und 1.700   

48 Pimentão, selecionada, de 1ª qualidade, tamanho 
médio, firme e intacto, sem lesões de origem física ou 
mecânica, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 
Não deve conter substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderentes à superfície. Embalagem: 
em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

Kg 1.680   

49 Proteína Texturizada de Soja em grãos, obtida por 
processamento tecnológico adequado. Deve apresentar 
umidade máxima de 8% e proteína em base seca 
mínima de 50%, sabor carne e frango. Embalagem de 
400 g, apresentando prazo de validade e lote legíveis, 
devendo apresentar os registros obrigatórios nos 
ministérios competentes. Validade mínima de 06 
meses a contar a partir da data da entrega. 

Und 2.600   

50 Repolho Branco, selecionada, de 1ª qualidade, 
tamanho médio, firme e intacto, sem lesões de origem 
física ou mecânica, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação o 

Kg 580   
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transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Não deve conter substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

51 Sal marinho refinado, iodado, indicado para consumo 
humano, acondicionado em embalagem atóxica 
contendo 1 Kg, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade, devendo 
apresentar os registros obrigatórios nos ministérios 
competentes. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses 
a contar da data de entrega. 

Kg 900   

52 Salsicha de frango, tipo hot dog, embalada à vácuo. 
Deverá apresentar parâmetros de acordo com a 
legislação vigente e ser entregue CONGELADA, em 
embalagens de 3 Kg. Rotulagem: deve atender a 
legislação vigente. Deverá constar na embalagem 
carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal) e n º da 
aprovação de rótulo emitido pelo DIPOA 
(Departamento de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal ou IMA (Instituto Mineiro de Agropecuária). 
Prazo de Validade: Mínimo de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 

Kg 500   

53 Sardinha enlatada, em conserva de óleo, apresentação 
inteira, embalagem com 127 g - 130 g, em perfeitas 
condições (sem machucões e/ou ferrugem), contendo 
a identificação do produto, marca do fabricante, 
validade, data de embalagem, peso líquido e selo de 
inspeção do órgão competente. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data da entrega. 

Und 7.200   

    54 Suco de uva tinto integral, sem adição de açúcar, sem 
adição de água, não fermentada. Pronto para 
consumo. Obtida por processamento tecnológico 
adequado. Deverá estar isento de leveduras, parasitos 
e outras substâncias que indiquem manipulação 
defeituosa do produto. Embalagem em garrafa de 
1000 ml, contendo a identificação do produto, marca 
do fabricante, validade, data de embalagem, peso 
líquido e selo de inspeção do órgão competente. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
da entrega. 

Und 2.250   

55 Uva passa escura, sem semente, embalagem original 
com no mínimo 200g, apresentando prazo de validade 
e lote legíveis, devendo apresentar a identificação do 
produto, marca do fabricante, validade, data de 
embalagem, peso líquido e selo de inspeção do órgão 
competente. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data da entrega. 

Und 200   

56 Vinagre, envasado em garrafa de polietileno atóxica 
resistente transparente, contendo 750 ml, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 
e validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar 
da data de entrega. 

Und 1.050   

VALOR TOTAL                                                                                                                                       

 

 
Declaramos que, 
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1) Nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas, a exemplo 
de tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os compõem. 
2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da abertura 
da licitação. 
3) os pagamentos serão efetuados de forma parcelada, tendo como prazo 12 (meses), com 
execução do objeto licitado após a assinatura do contrato; 
4) estamos cientes sobre o pagamento, que devido ao contratado será efetuado através de 
transferencia bancaria, na conta da contratada, em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, após emissão da Nota Fiscal Eletronica e Certidões Fiscais, 
devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação pela Secretaria 
requisitante. 
5) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos. 
 
 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do 
objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade todas as despesas, tais como: 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado 
correspondendo, rigorosamente, com as especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não 
cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços 
por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
aos da Lei 10.520/02, do Decreto nº 411/2021, Decreto nº 10.024/2019, da Lei nº 8.666/93, e às 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 042/2023. 

 
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO III 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
No dia___de_______ de 20__, o MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS, por intermédio da 
Prefeitura Municipal de Cruz das Almas - Órgão Gerenciador, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 14.006.977/0001-20, endereço no Paço Municipal, na Rua 
Lélia Passos, s/n – Parque Sumaúma – Bairro Lauro Passos – Cruz das Almas – Bahia, 
representada pelo Prefeito, EDNALDO JOSÉ RIBEIRO, brasileiro, casado, empresário, RG nº 
04.466.072-31/SSP-BA, CPF nº. 547.692.135-49,  neste ato denominado PROMITENTE 
COMPRADOR, e a empresa ______________________________, estabelecida na 
_____________________________________, n° ___________, CNPJ n° 
_____________________________, neste ato representada pelo Sr(a) 
___________________, portador da carteira de identidade RG n° ______________, inscrito 
no CPF sob o n° ___________, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 
n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 411/2021, e demais normas 
legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade Pregão Eletrônico SRP no 
042/2023, conforme consta do Processo Administrativo 1047/2023, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, do Decreto Municipal nº 102/2018, do Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, e as condições seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme especificações 
descritas no edital e seus anexos. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
A presente Ata tem o valor global de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme 
proposta da fornecedora. 
Sub cláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, 
exclusivamente, por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a 
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência para contratação 
em igualdade de condições.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da sua assinatura. 
CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá à Prefeitura Municipal de Cruz das Almas, através da Secretaria Municipal de Educação, 
na pessoa da servidora Sra. xxxxxxxxxxxxxxx, lotada nesta, o gerenciamento deste 
instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as 
normas do Decreto Municipal 102/2018. 
CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Em decorrência da publicação desta Ata, o Município de Cruz das Almas, através da Secretaria 
Municipal de Educação poderá efetuar compras diretamente aos fornecedores com preços 
registrados, através do Termo de Instrumento próprio, ou aplicar as penalidades previstas no 
caso de recusa do detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido. 
Sub cláusula Única – Para a assinatura da Ata e/ou do contrato será verificada a comprovação 
das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada 
durante todo o período da contratação. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE FORNECEDORA  
São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:  
a) Assinar a Ata e/ou contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos 
participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.  
b) Entregar o(s) produto(s) objeto da ARP, em até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da nota de empenho e da Autorização de Fornecimento.  
c) Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas nesta ata.  
d) Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico SRP no 042/2023.  
e) prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.  
f) Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá ser excedido, 
desde que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA.  
g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP.  
h) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária.  
i) Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente 
ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento.  
j)  Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Secretaria Municipal de Educação, em estrita observância às especificações deste termo de 
referência e da contratante, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
l) Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação. 
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m) Comunicar a Secretaria Municipal de Educação, no prazo mínimo de 72h (setenta e duas) 
horas que antecede a data da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no termo de referência ou na minuta de contrato. 
p) Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante. 
r) Assumir inteira responsabilidade quanto a qualidade do produto, reservando à contratante 
o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
r) Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca de produtos 
que não atendam ao especificado. 
s) Quando for o caso, comunicar imediatamente à contratante qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias. 
t) Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto fornecido. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO   
São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:  
a) Gerenciar esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes desta Ata;  
b) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas;  
c) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através da 
Secretaria de Educação do Município de Cruz das Almas;  
d) Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede 
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;  
CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO  
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do 
Pregão Eletrônico SRP no 042/2023, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar 
a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços 
registrados.  
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada 
pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto 
com o produto. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da 
protocolização da Nota Fiscal/Fatura perante este Município de Cruz das Almas - BA, para 
conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste termo de referência. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo 
do objeto e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura 
serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, será efetuado 
através de transferencia bancaria, na conta da contratada, em até 30 (trinta) dias do 
mês subsequente ao fornecimento, após emissão da Nota Fiscal Eletronica e Certidões Fiscais, 
devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação pela Secretaria 
requisitante. 
SUBCLÁUSULA QUARTA: Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio 
de depósito Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
SUBCLÁUSULA QUINTA: Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da 
sua reapresentação. 
SUBCLÁUSULA SEXTA: É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota 
Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA  
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 
8.666/93, nos seguintes casos:  
a) os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à 
Prefeitura Municipal de Cruz das Almas, órgão gerenciador desta ATA, promover as 
negociações junto aos fornecedores registrados.  
b) Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Cruz das Almas deverá:  
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado;  
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e  
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores que 
não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;  
c) Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante 
comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
da Ata poderá: 
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Eletrônico, confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados;  
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais;  



 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia – 

Brasil |Telefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412 

50 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação;  
SUBCLÁUSULA ÚNICA: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:  
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;  
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa 
aceita pelo MUNICÍPIO;  
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  
V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 
aos praticados no mercado;  
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem 
a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.  
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade 
desta Ata;  
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 
8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
mediante solicitação fundamentada e aceita. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES  
Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido 
processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I. Advertência;  
II. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado;  
III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas:  
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICÍPIO;  
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade 
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade;  
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;  
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DOS 
BENS/MATERIAIS  
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O Município só aceitará os itens que estiverem de acordo com as especificações do Pregão 
Eletrônico SRP no 042/2023, conforme cláusula primeira do presente contrato, depois de terem 
sido considerados em perfeita ordem pelos setores competentes.  
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Os itens considerados impróprios e que não corresponderem às 
especificações e qualidades contidas no edital serão devolvidos, devendo ser substituídos pela 
CONTRATADA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cabendo à CONTRATADA todos os 
ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, 
mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:  
a) Provisoriamente, imediatamente, depois de efetuada a entrega do objeto, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do produtos entregue com a especificação pretendida;  
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento.  
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste 
instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou 
totalmente, conforme for caso.  
SUBCLÁUSULA QUARTA: O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento 
definitivo do objeto licitado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   - DO FORO  
O foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente ATA, será o 
Foro da Comarca de Cruz das Almas, Estado da Bahia.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais normas 
aplicáveis.  
CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados no 
Orçamento Geral do Município, especificadas no Instrumento de Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, a publicação do Extrato deste Instrumento e seus 
eventuais termos Aditivos no Diário Oficial do Município, até o 5º dia útil no mês seguinte ao 
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  
O Edital do Pregão Eletrônico SRP no 042/2023 e seus Anexos integram esta Ata de Registro 
de Preço, independentemente de transcrição. 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da Prefeitura 
Municipal e do Promitente Fornecedor indicado acima.  
 

__________________ de ______________ de 2023. 
 
 _____________________                                       _____________________ 
PROMITENTE COMPRADOR        PROMITENTE FORNECEDOR 
 
TESTEMUNHAS: 
CPF:        
CPF: 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA – 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII, DO ART. 7º, DA CF 

Ref: Processo Administrativo nº. 1047/2023, modalidade Pregão Eletrônico – SRP 
nº. 042/2023. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme especificações 
descritas no edital e seus anexos. 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 
......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o 
caso): 
(...) não emprega menor de dezesseis anos. 
 
(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 

MODELO DE CREDENCIAL 
Ref: Processo Administrativo nº. 1047/2023, modalidade Pregão Eletrônico – SRP 
nº. 042/2023. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme especificações 
descritas no edital e seus anexos. 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 
......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos 
poderes para junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos 
ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico SRP nº 042/2023, conferindo-
lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar 
preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente 
dando tudo como bom, firme e valioso.  
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
Ref: Processo Administrativo nº. 1047/2023, modalidade Pregão Eletrônico – SRP 
nº. 042/2023. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme especificações 
descritas no edital e seus anexos. 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completada licitante) doravante denominado (Licitante) para fins 
de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em 
especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que: 
A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente 
por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
A intenção de apresentara proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
Que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 
Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
Que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 123/06) 
(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 

Ref: Processo Administrativo nº. 1047/2023, modalidade Pregão Eletrônico – SRP 
nº. 042/2023. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme especificações 
descritas no edital e seus anexos. 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completada licitante) doravante denominado (Licitante) para os 
efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/06 e para fins de participação 
no certam e licitatório acima identificado, declaramos: 
(   ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão publicada licitação, 
na condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o 
§4º do art.3º da Lei complementar nº123/06. 
Ou 
(   ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão publicada licitação, 
na condição de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que 
se reporta o §4º do art.3º da Lei complementar nº 123/06. 
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO 

Ref: Processo Administrativo nº. 1047/2023, modalidade Pregão Eletrônico – SRP 
nº. 042/2023. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme especificações 
descritas no edital e seus anexos. 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completada licitante) doravante denominado (Licitante),  em 
cumprimento do art.49 da Lei Federal nº8.666/93 e em face do quanto disposto no art.96 e 
no art.87, inciso IV do mesmo diploma, declaramos: 
(   ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. 
ou 
(exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias da Lei 
Complementar nº123/06] 
(     ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, ressalvada, na forma 
do §1º do art.43 da Lei complementar nº123/06, a existência de restrição fiscal. 
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO O ART 9°, INCISO III, DA LEI 
8.666/93 
Ref: Processo Administrativo nº. 1047/2023, modalidade Pregão Eletrônico – SRP 
nº. 042/2023. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme especificações 
descritas no edital e seus anexos. 
Através do presente instrumento, A (nome da empresa) .................................... CNPJ, nº 
........................, com sede à .................................., declaramos sob as penas da lei, na 
qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Cruz das Almas que, não 
possuímos servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme determina o art. 9°, 
inciso III, da Lei 8.666/93. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 
 
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2023. 
 

___________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(confeccionar documento em papel timbrado da licitante 


